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PODER EXECUTIVO 
 
Luis Fernando Benedini Gaspar Júnior – Prefeito 
Ricardo Mele Filho – Vice-Prefeito 
Roselara Goreti de Castro – Presidente do Fundo Social de Batatais 
Orion Francisco Marques Riul Júnior – Chefe de Gabinete 
Vinícius Bérgamo da Silva – Secretário de Administração 
Manoel Henrique Raymundini – Secretário de Finanças 
Bruna Francielli Toneti – Secretária de Saúde 
José Donizete Bocardo Júnior – Secretário De Meio Ambiente 
Orion Francisco Marques Riul Júnior – Secretário de Obras, 
Planejamento e Serviços Públicos 
Rafael Coelho do Nascimento – Procurador Geral do Município 
Victor Hugo Junqueira – Secretário de Educação 
Orion Francisco Marques Riul Júnior – Secretário de Cultura e 
Turismo 
Marcelo Borges Fracarolli – Comandante da Guarda Civil do 
Município 
Ferrnanda Cristina Robes Girardi – Secretária de Assistência Social 
e Cidadania 
Roger Ribeiro Montenegro Rodrigues – Secretário de 
Desenvolvimento Econômico 
Gleiser da Silva – Secretário de Esportes e Lazer 
Matheus Faraco Zanettii – Corregedor Geral do Município 
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Andresa da Silva Furini – Presidenta 
Abdenor Tahan Maluf – Vice-
Presidente 
1º Secretário- Sebastião Santana 
Júnior 
2º Secretária – Anabella Pavão da 
Silva 
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PORTARIA N.º 26/2024 
De 24 de junho de 2024. 

Arquiva o procedimento administrativo de 
sindicância, portaria nº 01/2024 de 11 de 
março de 2024. 
O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, designado 
através da Portaria n.º 26.993, de 04 de 
Maio de 2022 e no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO a ciência do setor 
responsável pela necessidade de tomada 
das providências cabíveis, conforme 
decisão do Tribunal de Contas do Estado 

de são Paulo, e o todo o teor do 
procedimento administrativo de 
sindicância 01/2024; 
RESOLVE: 
Fica arquivado o presente procedimento 
nos termos do art. 35 incisos I do decreto 
municipal nº 3.750/2019 c.c. art. 145 inciso 
I da lei n.° 8.112/1991. 
Publique-se no Diário Oficial do município 
de  Batatais. 

Batatais/SP, 24 de junho de 2024. 
Matheus Faraco Zanetti 

Corregedor-Geral do Município 
 

 
 
 
 
 

Retificação 

A Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo – SMCT de BATATAIS no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, torna 
público a RETIFICAÇÃO do RESULTADO 
PRELIMINAR referente ao  EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 007/2024 – 
SMCT – “I Festival de Arte Afro-Brasileira 
de Batatais”. 
Onde se lê:  
Instituição:  Espaço Cultural e Educacional 
Fernando Faro 
 
Leia-se:  
Instituição:  Núcleo de Aprendizagem 
Princesa Isabel 
 

Batatais, 24 de junho de 2024. 
Orion Francisco Marques Riul Júnior 

Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo
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